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C E R T I D A O 

 
 
 
 
 

   Certifico para os devidos fins, que foi publicado em 24/08/2022, 

no placar do prédio da Prefeitura Municipal de São Simão, o procedimento de 

Inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos – profissionais 

especializados de advocacia, destinados a prover o Município de São Simão relativos 

ao levantamento da situação sanitário para dentre outras questões, elaboração de 

projeto do código sanitário municipal e assessoria para implementação do referido 

código junto às Secretarias Municipais de Saúde, de Turismo e Lazer e de Meio 

Ambiente, bem como orientação jurídica junto aos Departamentos envolvidos, nos 

termos do Artigo n.º 21, inciso III, e parágrafo 2º inciso IV da Lei Federal n. 8.666/93 de 

21 de junho de 1993. 

 

   Por ser verdade, firmamos o presente para os efeitos legais. 

 
 

                                     São Simão, Goiás, 24 de agosto de 2022. 
. 
 
 

 
________________________________________ 

Gracielle Souza Pereira 
Diretora de Licitação 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15458/2022 
Contratada: FLEURY DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA S/S. 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria técnica jurídica.  
Valor Global: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 
Ficha: 0228   
Dotação: 01 06 03 091 0328 2 021 3.3.90.39.00. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Gracielle Souza Pereira 

Diretora de Licitação 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
                      Declaramos para os devidos fins que no dia 24 de agosto de 2022, foi 

publicado no lugar de costume da Prefeitura Municipal de São Simão, em consonância 

com a Lei 8.666/93, a publicação para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos especializados de consultoria técnica jurídica, atendendo 

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município, com a 

empresa constante no extrato. 

   

Por ser verdade, firmo a presente declaração com um só efeito. 

 

 
São Simão – Goiás, 24 de agosto de 2022. 

 
 

 
 
 

________________________________________ 
Gracielle Souza Pereira 

Diretora de Licitação 

 
 

 
 

 

 


